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Câmara Municipal de São GonfMo dps Campos , *
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CGC-13.226.584/0001-60 Teíèfax -(075)246-1306. L 
ESTADO DA BAHIA

i

São Gonçalo dos Campos-Ba, 28 de dezembro de 2001.

Ofício n° 144/2001.

Senhor Inspetor:

Ilm°. Sr.
Ramon Luiz de Oliveira Pinto
M. D. Inspetor Regional do T.C.M.
Cachoeira, Ba.

Na forma da Legislação vigente, estamos encaminhando para 
V.S-., a nossa prestação de contas, referente ao mês de novembro de 2001. Em 
anexo: relação dos processos de pagamentos, fotocópia do ofício remetido 
para Prefeitura, relação dos bancos onde a Câmara movimenta os numerários, 
demonstrativo do número de servidores, relação das despesas de remuneração
de pessoal, relação de bens móveis adquiridos; documentos de receitas 
extra-orçamentária; balancete de verificação, demonstrativos de despesas e 
receitas, relatórios de despesas e receitas, conciliação bancária, extratos 
bancários, avisos de créditos bancários, cópias de cheque, processos de 
pagamentos de n° 336 até n° 370.Todos os documentos devidamente 
rubricados e numerados de 001 até 192.
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ESTADO DA BAHIA

São Gonçalo dos Campos - Ba, 27 de dezembro de 2001.

Ofício n° 143/2001.

ILm°. Sr.
Clóvis José Moraes de Oliveira e família
M. D. Vereador
Nesta.

Preliminarmente, os sinceros pêsames da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - Ba.

Anexo ao presente, estamos encaminhando, para V. Sa., Moção de Pesar, 
apresentada pelo Poder Legislativo.

Atenciosamente,

José Henrique dos Santos Júnior 
Io Secretário
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ESTADO DA BAHIA

São Gonçalo dos Campos - Ba, 26 de dezembro de 2001.

Ofício n° 142/2001.

Exm°. Sr.
Antonio Dessa Cardozo 
M. D. Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito:

Sirvo-me do presente, para encaminhar a V. Exa., o Projeto de Lei n° 024/2001, 
que “Institui o Código de Polícia Administrativa do Município de São Gonçalo dos 
Campos-Ba”, de autoria do Vereador José Luciano de Carvalho Oliveira, aprovado por 
unanimidade pelos Srs. Vereadores presentes na Sessão realizada na Câmara Municipal no 
dia 18.12.2001.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente,

José Henri dos Santos Júnior
Io Secretário
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 19 de dezembro de 2001.

Ofício n° 141/2001.

Exm°. Sr.
Antonio Dessa Cardozo 
M. D. Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito:

Através do presente, comunicamos a V. Exa., que na Sessão de encerramento 
dos trabalhos Legislativo realizada no dia 18.12.01, em escrutínio secreto, foi votado em 
uma única discussão, o VETO n° 001/2001, que veta o Artigo 3o e, mantém os demais 
artigos do Projeto de Lei n° 020/2001, que “Dispõe sobre as Sanções aos estabelecimentos 
Bancários no Município de São Gonçalo dos Campos - Ba e dá outras providências,. Cujo 
VETO, obteve onze (11) votos favoráveis e um (01) voto em branco.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente,

José He e dos Santos Júnior 
Io Secretário
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 19 de dezembro de 2001.

Ofício n° 140/01.

Exm°. Sr
Antonio Dessa Cardozo 
M. D. Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito:

Anexo ao presente, estamos encaminhando para V. Exa., balancete, 
demonstrativos de receitas e despesas, referente ao mês de novembro de 2001.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente,

José Henri dos Santos Júnior
Io Secretário
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 10 dezembro de 2001.

Ofício n° 139/2001.

M co

Exm°. Sr. c CJ~*
Dr. Francisco Andrade de Souza Neto _________ ___ o O
M. D. Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia F —*
Salvador - Ba. O

Senhor Presidente:

Sirvo-me do presente, para solicitar de V. Exa., reconsiderações quanto aos 
gastos de pessoal do serviço terceirizado, conforme § 2 art. 27, da Resolução 460/2000 do 
TCM/Ba. Face o exposto, solicitamos deste Egrégio Tribunal que se digne autorizar a 16a 
Inspetoria Regional de Cachoeira anexar aos Processos de Pagamentos desta Câmara a 
Planilha de Insumos aos serviços terceirizados, referente aos meses de janeiro a novembro 
do corrente ano.

Antecipadamente nossos sinceros agradecimentos.
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 07 de dezembro de 2001

Oficio n° 138/2001.

Ilm°. Sr.
Antonio Raimundo Ribeiro e Família 
Nesta.

Prezado Senhor:

Anexo ao presente, estamos encaminhando para V. Sa., Moção de Pesar,
apresentada pelo Vereador Gilson Ferreira Cazumbá e, aprovada pelos Vereadores 
presentes na Sessão Ordinária, na Câmara Municipal.

Atenciosamente.
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 07 de dezembro de 2001.

Ofício n° 137/2001.

Exm°. Sr.
Antonio Carlos Magalhães dos Santos
M. D. Delegado de Polícia
Nesta.

Senhor Delegado:

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - Ba, no 
uso de suas atribuições legais, a pedido dos Srs Vereadores convida o Exm°. Sr. Antonio 
Carlos Magalhães dos Santos, Delegado de Polícia e o Exm°. Sr. José Antonio Barreiros 
Dantas, Comandante do Destacamento da Polícia desta Cidade, para se possível, 
participarem da Sessão Ordinária na Câmara Municipal, que será realizada no dia 11 de 
dezembro do corrente ano, às 09:00 horas, onde juntos tratarão de assuntos relativos à 
Comunidade.

Atenciosamente,

Zorilda Santos Cazumbá 
Diretora
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 05 de dezembro de 2001.

Ofício n° 136/2001.

Ilm°. Sr.
Getúlio Costa
M. D. Representante do Banco do Nordeste 
Nesta.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente, para comunicar V. Sa., que o Presidente da Câmara
Municipal nomeou o Vereador Sr José Luciano de Carvalho Oliveira, para integrar à 
Comissão Pró-Agenda 21 de São Gonçalo dos Campos - Ba.

Atenciosamente,
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 04 de dezembro de 2001.

Ofício n° 135/2001.

Exm°. Sr.
Antonio Dessa Cardozo 
M. D. Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito:

Anexo ao presente, estamos encaminhando para V. Exa., xerox do 
Requerimento n° 011/2001, de autoria do Vereador José Cerqueira da Purificação, 
aprovado pelos Senhores Vereadores presentes na Sessão Ordinária.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente,

Zorilda S
Diretora
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 04 de dezembro de 2001.

Ofício n° 134/2001.

Exm°. Sr.
Antonio Dessa Cardozo 
M. D. Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito:

Anexo ao presente, estamos encaminhando para V. Ex3., Projeto de Lei n° 
019/2001, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 
de 2002 e dá outras providências”, aprovado por unanimidade pelos senhores Vereadores 
presentes na Sessão Ordinária, realizada no dia 04 de dezembro de 2001.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevo-me,

Atencio samente,

Io Secretário
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São Gonçalo dos Campos - Ba, 04 de dezembro de 2001.

Ofício n° 133/2001.

Ex°. Sr.
Antonio Dessa Cardozo 
M. D. Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito:

Sirvo-me do presente, para encaminhar a V. Ex3. xerox da Guia do 
Recolhimento do FGTS dos funcionários da Câmara Municipal referente a competência 
11/2001, pago na Caixa Econômica Federal.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevo-me,

Atenciosamente,

José Henriq le dos Santos Júnior 
Io Secretário
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São Gonçalo dos Campos — Ba, 04 de dezembro de 2001.

Ofício n° 132/2001.

Ex°. Sr.
Antonio Dessa Cardozo 
M. D. Prefeito Municipal 
Nesta.

Senhor Prefeito:

Sirvo-me do presente, para encaminhar a V. Ex3. Projeto de Lei n° 020/2001,
que, “Dispõe sobre Sanções aos Estabelecimentos Bancários no Município de São Gonçalo 
dos Campos e dá outras providências”, aprovado por unanimidade pelos Sr. Vereadores, na 
Sessão Ordinária realizada no dia 20.11.2001.

Sendo o que nos consta para o momento, subscrevo-me,

Atencio samente,

José Hei iqúe dos Santos Júnior 
Io Secretário


